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À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, Lei Municipal em vigor com o mesmo objeto ao do Projeto de lei 12/2025, qual seja, a Lei Municipal nº 3617 de 29 de junho de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Ademais, há a Lei Municipal nº 3619 de 14 de julho de 2022 cuja ementa é: “Altera o 1º da Lei Municipal nº 3617 de 29 de junho de 2022”.

Em tempo, informo que juntei as mencionadas legislações no SAPL e suas cópias físicas estão sendo encaminhadas junto a esta certidão.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Profissional de apoio; Mediador escolar; Mediador; Escolas.

Barra do Piraí, 24 de Janeiro de 2025.
                                                  
Respeitosamente

Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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